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decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso v, da constituição Estadual, com-
binado com o decreto nº 1.959, de 28 de outubro de 2021, BrUNo cHa-
vEs alvEs para exercer o cargo de secretário adjunto de centro regional, 
com lotação no centro regional de Governo do sudeste do Pará.
Palácio do GovErNo, 6 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
exonerar, de acordo com a lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do decreto nº. 1.250, de 20 de março de 
2015, diJoNY dE olivEira riBEiro do cargo em comissão de coman-
dante de aeronave ii, com lotação na secretaria de Estado de segurança 
Pública e defesa social, a contar de 1º de abril de 2022.
Palácio do GovErNo, 6 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
exonerar, de acordo com o art. 135, inciso v, da constituição Estadual, 
combinado com a lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, JosEMar 
dos saNtos Paiva do cargo em comissão de co-Piloto de aeronave, com 
lotação na secretaria de Estado de segurança Pública e defesa social, a 
contar de 1º de abril de 2022. 
Palácio do GovErNo, 6 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com a lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do decreto nº. 1.250, de 20 de março de 
2015, diJoNY dE olivEira riBEiro no cargo em comissão de co-Piloto 
de aeronave, com lotação na secretaria de Estado de segurança Pública e 
defesa social, a contar de 1º de abril de 2022.
Palácio do GovErNo, 6 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com a lei nº. 7.584, de 28 de dezembro de 2011, 
combinado com o art. 3º, § 2º, do decreto nº. 1.250, de 20 de março de 
2015, JosEMar dos saNtos Paiva para exercer o cargo em comissão 
de comandante de aeronave ii, com lotação na secretaria de Estado de 
segurança Pública e defesa social, 1º de abril de 2022.
Palácio do GovErNo, 6 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 6 de aBriL de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e X, da constituição do Estado, e
considerando o disposto no art. 88, §1°, inciso ili, “i” c/c o art. 90, ambos 
da lei Estadual n° 5.251, de 31 de julho de 1985;
considerando as informações constantes no Processo n° 2022/307283;
r E s o l v E:
art. 1° fica agregado o MaJ QoPM rG 35472 MarcEliNo da silva aN-
dradE, em razão de se encontrar custodiado preventivamente à disposi-
ção da Justiça do Estado do Pará..
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 15 de março de 2022.
Palácio do GovErNo, 6 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 6 de aBriL de 2022
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GovErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/1014054,
d E c r E t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão do servidor clÉcio BarBosa do Nas-
ciMENto, ocupante do cargo de Professor classe i, matrícula funcional nº 
57203173-1, no interesse do respectivo Órgão e do serviço Público.
art. 2º compete à secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão do supraci-
tado servidor, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 6 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 6 de aBriL de 2022
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GovErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2021/1483756,
d E c r E t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão do servidor aNtoNio cÉsar Matias 
dE liMa, ocupante do cargo de Professor classe iii, matrícula funcional nº 
5349001-3, no interesse do respectivo Órgão e do serviço Público.
art. 2º compete à secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão do supraci-
tado servidor, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 6 dE aBril dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 782239

errata
o decreto Nº 2.259, de 28 de MarÇo de 2022, publicado no 
Diário Oficial do Estado n.º 34.911, de 29 de março de 2022, página 
7, no art. 4º:
onde se lê: “ii - os itens 43, [...] de 1º de abril de 2007.”;
leia-se: ““ii - os itens 43, [...] de 1º de abril de 2017.”.

Protocolo: 782227

d e c r e t o Nº 2276, de 6 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por sUPErávit, no 
valor de r$ 14.436.730,98 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 14.436.730,98 (Quatorze Milhões, 
Quatrocentos e trinta e seis Mil, setecentos e trinta reais e Noventa e oito 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

041020212614178651 - tJE-frJ 0318 449052 3.829.800,00
041020212614178652 - tJE-frJ 0318 449052 530.280,00
041020212614178653 - tJE-frJ 0318 449052 1.531.920,00
291012678214867505 - sEtraN 0326 444042 5.929.734,58
802010412212978338 - arcoN 0661 339030 26.000,00
802010412212978338 - arcoN 0661 339033 63.000,00
802010412212978338 - arcoN 0661 339037 236.000,00
802010412212978338 - arcoN 0661 339039 180.000,00
802010412212978338 - arcoN 0661 339040 144.000,00
802010412615088238 - arcoN 0661 339140 56.000,00
802012678214868696 - arcoN 0661 339040 180.000,00

901011030215078288 - fEs 0386 334041 629.996,40
951012645114897647 - NGtM 0331 449051 1.100.000,00

total 14.436.730,98

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 6 de abril de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2277, de 6 de aBriL de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 13.994.227,32 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso v da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrEta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 13.994.227,32 (treze Milhões, 
Novecentos e Noventa e Quatro Mil, duzentos e vinte e sete reais e trinta 
e dois centavos), para atender à programação abaixo:


